
    

PODER JUDIDIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 
ESTADO DE GOIÁS 

GABINETE DO PRESIDENTE 

POBTARIA Nº 52/89 

O Presidente So Lribunal Re; siornal Eleitoral 
E Estado de Goiás, Des barg    idor JOAQUIM ELERTQUE DE SA, 

uso de suas atribuições legais e, tendo em vista q aque 
solveu o Egrégio Tribunal, em sua cessão de ôntem, em 
ção à solicitação feita a esta Caso pelo Ministro EVAN 
GUEIROS LEITE, Presidente do Colendo Pribunal 
cursos, 

Federal 
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REST 4 ros Espe CUNPRA-SE E ANOTE-SE, 

Gabinete da Presidência do Priburc) 
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